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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.748-A, DE 2010

(Do Senado Federal)

PLS Nº 119/10

OFÍCIO Nº 1628/10 (SF)

Altera a Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, para alterar a base de cálculo da contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN); tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. ONYX LORENZONI).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I – Projeto Inicial

II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. ..................................................................................

...........................................................................................

§ 4º Para fins de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo, do valor total do movimento geral de apostas do mês anterior serão deduzidos:

I – os valores pagos aos apostadores; e

II – os valores pagos, a título de prêmio, aos proprietários, aos criadores de cavalos e aos profissionais do turfe.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em   09  de agosto de 2010.

Senador José Sarney

Presidente do Senado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 7.291, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre as Atividades da Eqüideocultura no País, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO III 

ATIVIDADE TURFÍSTICA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III 

DA ARRECADAÇÃO DAS ENTIDADES E SUA DESTINAÇÃO

*Regulamentada pelo Decreto nº 96.993, de 17 de outubro de 1988.

.............................................................................................................................................

Art. 11. As entidades turfísticas ficam sujeitas ao pagamento mensal de uma contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, destinada à sua administração, ao desenvolvimento das atividades ligadas à eqüideocultura no País e ao auxílio às sociedades e às entidades turfísticas, calculada sobre o valor total do movimento geral de apostas do mês anterior, de acordo com a seguinte Tabela Percentual:

MOVIMENTO MÉDIO DE APOSTAS, POR REUNIÃO, DO MÊS ANTERIOR

PERCENTAGEM 
-de 1 (uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) vezes o maior valor de referência..................Isento

-de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 3.500 (três mil e quinhentas) vezes o maior valor de referência..........................................................................0,5% (meio por cento) 

de 3.501 (três mil, quinhentas e uma) a 4.000 (quatro mil) vezes o maior valor de referência......................................................................................... 1,0% (um por cento)-acima de 4.000 (quatro mil) vezes o maior valor de referência....1,5%(um e meio por cento)

§ 1º No cálculo para apuração da contribuição devida à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, com base na Tabela Percentual de que trata este artigo, será desprezada a fração inferior ao Maior Valor de Referência, de modo que o enquadramento se faça precisamente dentro dos percentuais fixados para cada alíquota.

§ 2º A contribuição será recolhida, mensalmente, ao Banco do Brasil S/A, em conta do Fundo Federal Agropecuário do Ministério da Agricultura, até o dia 10 (dez) de cada mês seguinte ao vencido.

§ 3º A contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, referida neste artigo, e a contribuição, como empregador, ao Instituto Nacional da Previdência Social, são os únicos encargos fiscais, parafiscais e previdenciários que incidem sobre as entidades turfísticas.

CAPÍTULO IV

DOS PRÊMIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO 

* Regulamentada pelo Decreto nº 96.993, de 17 de outubro1988.

Art. 12. As entidades turfísticas, organizadas de acordo com esta Lei, distribuirão, semestralmente, para pagamento de prêmios devidos aos proprietários, criadores e profissionais do turfe, relacionados com os animais classificados em cada páreo, importância nunca inferior a:

a) 10% (dez por cento) do movimento geral de apostas do penúltimo semestre, se esse tiver sido, em média, por reunião, igual ou superior a 4.000 (quatro mil) vezes o Maior Valor de Referência;

b) 5% (cinco por cento) do movimento geral de apostas do penúltimo semestre, se esse tiver sido, em média, por reunião, inferior a 4.000 (quatro mil), e superior a 2.500 (duas mil e quinhentas) vezes o Maior Valor de Referência;

c) 3% (três por cento) do movimento geral de apostas do penúltimo semestre, se esse tiver sido, em média, por reunião, igual ou inferior a 2.500 (duas mil e quinhentas) e superior a 600 (seiscentas) vezes o Maior Valor de Referência.
.....................................................................................................................................................................................................................................................................................................

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
I – RELATÓRIO

Oriundo do SENADO FEDERAL, o presente projeto de lei altera a Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, com o objetivo de modificar a base de cálculo da contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), para que, do valor total do movimento geral de apostas do mês anterior, sejam deduzidos os valores pagos aos apostadores e os valores pagos, a título de prêmio, aos criadores de cavalos e aos profissionais do turfe. Portanto, a contribuição passaria a incidir sobre o valor líquido do movimento geral de apostas (MGA) e não sobre o valor bruto deste.

Em sua justificação, o autor salienta que, entre a institucionalização da supracitada contribuição, em 1984, “até esta data, houve grandes evoluções no setor, sendo a principal delas caracterizada pela gradativa independência das atividades de criação de cavalos de corrida em relação aos órgãos governamentais. Em contrapartida, não apenas os criadores, mas também os profissionais que atuam na área passaram a se desenvolver em função de prêmios pagos pelas entidades turfísticas – o que significa maior valorização do mérito esportivo e do espírito competitivo”.

O autor ressalta, ainda, que dentro desse novo panorama, não há justificativa para que a contribuição incida sobre o valor dos prêmios pagos aos criadores e aos profissionais, bem como aos apostadores.

A proposição foi distribuída para apreciação às Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno desta Casa, o Sr. Presidente da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas. Findo este, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.
II – VOTO DO RELATOR
Concordamos com o nobre autor da proposição sob análise, porquanto esta busca eliminar óbices na burocracia governamental que distanciaram os recursos advindos da contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional – CCCCN das entidades turfísticas e do setor de criação de cavalos de corrida.

Os valores da supracitada contribuição foram, em 2007, de R$ 486 mil; em 2008, R$ 561 mil; e, em 2009, R$ 597 mil. Deste último montante, aproximadamente R$ 460 mil não foram utilizados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), vez que o Plano Plurianual 2008-2011 limitou a aplicação de recursos apenas às entidades turfísticas e às associações de criadores de cavalos de corrida. As primeiras estavam impedidas temporariamente de receber os recursos por não disporem de certidão negativa de débitos e os segundos, por não apresentarem projetos ao MAPA, que não pode, assim, utilizar aqueles recursos para outros fins.

Acrescentamos, ainda, que a ideia contida no projeto analisado vem ao encontro de opinião defendida pela Divisão de Equideocultura da Coordenação da Produção Integrada da Cadeia Pecuária, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Por oportuno, citamos trecho do parecer do Sr. Antônio Carlos Motta, Chefe da referida Divisão de Equideocultura, quando, a respeito da presente proposição, assim se expressou: 

“Conforme minuciosa leitura da Lei nº 7.291/84, e análise criteriosa das planilhas de base de cálculo encaminhadas mensalmente a este Ministério, constatamos que”:

a) o Movimento Geral de Apostas (MGA) bruto trata do valor alocado nos totalizadores de apostas, composto pelo valor numerário, em dinheiro, investido pelos apostadores, e as bonificações, as descargas e os ‘forfaits’;

b) as bonificações, como se verifica nos planos gerais de apostas, são concedidas pela própria entidade aos vencedores, para incrementar a atividade turfística e o Movimento Geral de Apostas, ou seja, não se constituem em “apostas”, devendo ser subtraídas do cálculo das contribuições devidas (1,5%);

c) as descargas de acumuladas representam o desdobramento dos valores inicialmente apostados, sem qualquer acréscimo de dinheiro dos apostadores. Ou seja, as acumuladas representam tão somente o valor contábil decorrente das apostas iniciais, mais os valores que delas decorrem e passam a compor o montante do prêmio a ser distribuído. Não há qualquer aumento em relação aos valores de apostas, não havendo como ser contabilizadas para o cálculo do valor sobre o qual deva incidir a alíquota de 1,5%.

d) para os “forfaits” (retirada do animal) é improcedente a inclusão de seus valores na base de cálculo das contribuições, porque os mesmos estão sujeitos à devolução aos apostadores, como previsto no Plano Geral de Apostas.

“Além destes, também devem ser subtraídas dos valores inseridos nos totalizadores as apostas ganhadoras, que são os recursos, em dinheiro, devolvidos, imediatamente, aos apostadores ganhadores; e os pagamentos aos proprietários, criadores e profissionais (conforme o regulamento das corridas), a comissão dos agentes e agências credenciados, bem como a transmissão de imagens, ambos imprescindíveis a realizações das reuniões (conjunto de páreos).”

E acrescenta: “Entretanto, informamos que a alteração proposta acarretará uma diminuição acima de 70% da arrecadação atual que este Ministério vem recebendo. Em um primeiro momento, parece um impacto negativo, porém, entendemos que o novo valor a ser arrecadado será o valor correto e real, levando-se em consideração que o percentual de 1,5% dever ser aplicado, tão somente, ao valor investido pelos apostadores e nada mais, refletindo a capacidade econômica para ser submetida à contribuição devida. Este fato também contribuirá para a diminuição da inadimplência dos estabelecimentos turfísticos, uma vez que os valores atualmente arrecadados (1,5% do MGA bruto) correspondem a aproximadamente 30% do valor do MGA líquido. Por conseguinte, manifestamo-nos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei do Senado, decorrente dos fatos aqui descritos e por entender que a aprovação deste traria um grande benefício ao turfe nacional.”

Quero aqui deixar consignado que concordo plenamente com a manifestação exarada pela área técnica do Ministério da Agricultura.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.748, de 2010, pela sua importância e oportunidade.

Sala da Comissão, em 05 de maio de  2011.

Deputado ONYX LORENZONI

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.748/2010, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Onyx Lorenzoni.
Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Lira Maia - Presidente, Celso Maldaner e José Nunes - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Arthur Lira, Assis do Couto, Beto Faro, Bohn Gass, Davi Alves Silva Júnior, Dilceu Sperafico, Domingos Sávio, Francisco Araújo, Heleno Silva, Hélio Santos, Homero Pereira, Jairo Ataíde, Jesus Rodrigues, Josias Gomes, Josué Bengtson, Leandro Vilela, Luis Carlos Heinze, Luiz Nishimori, Marcon, Moacir Micheletto, Nilton Capixaba, Paulo Cesar Quartiero, Paulo Piau, Pedro Chaves, Reinaldo Azambuja, Reinhold Stephanes, Ronaldo Caiado, Vander Loubet, Vitor Penido, Zé Silva, Zonta, Antônia Lúcia, Heuler Cruvinel e Marcos Montes.
Sala da Comissão, em 6 de julho de 2011.
Deputado LIRA MAIA
Presidente
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